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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR – EDITAL Nº 034/2010

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 34/10, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA ADUTORA DO SÃO FRANCISCO (REGIÃO DE GUANAMBI), BEM COMO O APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS RESPECTIVAS OBRAS, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS CIDADES DE MALHADA, IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 01:

O MESMO ATESTADO PODE PONTUAR EM DIVERSOS ITENS?

RESPOSTA 01:

SIM, NOS TERMOS DOS SUBITENS 12.1.2 E 12.1.3 DO ANEXO III – TERMOS DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

PERGUNTA 02:

O COODENADOR PODE SER O MESMO PROFISSIONAL A INTEGRAR EQUIPE TÉCNICA?

RESPOSTA 02:

NÃO. PORQUE O ORÇAMENTO FOI ELABORADO PARA PROFISSIONAIS DIFERENTES COM HORAS DE TRABALHO QUE NÃO PODEM SE SOBREPOR, ALÉM DE QUE O COORDENADOR TEM SÁLARIO DIFERENCIADO, DE FORMA A TER-SE UMA EQUIPE SUFICIENTE PARA QUE OS TRABALHOS SEJAM EXECUTADOS DENTRO DOS PRAZOS PREVISTO NO EDITAL. VIDE SUBITEM 11.2.2, ALÍNEA “F”, ITENS  1 E 3 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA.

PERGUNTA 03:

POSSO USAR O MESMO PROFISSIONAL EM DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO: HIDRÁULICA, CALCULO ESTRUTURAL, GEOTÉCNICA, MECÂNICA, MEIO AMBIENTE, ORÇAMENTO?

RESPOSTA 03:

NÃO. PORQUE O ORÇAMENTO FOI ELABORADO PARA PROFISSIONAIS DIFERENTES COM HORAS DE TRABALHO QUE NÃO PODEM SE SOBREPOR, DE FORMA A TER-SE UMA EQUIPE SUFICIENTE PARA QUE OS TRABALHOS SEJAM EXECUTADOS DENTRO DOS PRAZOS PREVISTOS NO EDITAL. VIDE SUBITEM 11.2.2, ALÍNEA “F”, ITENS 2 E 3, DOS TERMOS DE REFERÊNCIA.

PERGUNTA 04:

NO ITEM 11.2.2, ALÍNEA “E”, DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, CONTA QUE O “ESCOPO DOS TRABALHOS DEVERÁ CONSIDERAR, TAMBÉM, A RELAÇÃO DE EVENTOS CONSTANTES NO ANEXO V. O ITEM 2 (OBSERVAÇÕES) DO ANEXO V RECOMENDA QUE AS CONSULTORAS DEVERÃO APRESENTAR SEUS CRONOGRAMAS, CONSIDERANDO, NO MÍNIMO, A RELAÇÃO DOS EVENTOS/PRODUTOS CONSTANTES DO REFERIDO ANEXO, E QUE A PRESENTE RELAÇÃO DEVERÁ SER ADOTADA NA ELABORAÇÃO DOS CRONOGRAMAS FÍSICOS (QUADRO TPRO-V) E FINANCEIRO (QUADRO FPRO –X).

A CONSULTORIA ENTENDE QUE ALGUNS EVENTOS RELACIONADOS NO ANEXO V NÃO DIZEM RESPEITO AO ESCOPO DOS SERVIÇOS, SÃO ELES:

EVENTO 1.4 – RELATÓRIO DE PROPOSTA DO LAY-OUT GERAL PARA O PROJETO, COM JUSTIFICATIVAS;

EVENTO 1.6 – RELATÓRIO DOS ESTUDOS TOPOGRÁFICOS E CARTOGRÁFICOS;

EVENTO 1.8 – RELATÓRIO DOS ESTUDOS DE TRANSIENTES  HIDRÁULICOS;

EVENTO 1.9 – RELATÓRIO DE DIMENSIONAMENTO E PROJETO DOS EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS DO CANAL.

DIANTE DO EXPOSTO A CONSULTORIA ENTENDE QUE ALGUNS EVENTOS RECOMENDADOS NO ANEXO V DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS QUE SE FARÃO NECESSÁRIOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO. ENTENDEMOS QUE A RELAÇÃO DE EVENTOS DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O “PLANO GERAL DE TRABALHO” PREVISTO NA PROPOSTA TÉCNICA. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 04:

SIM, VIDE ANEXO V DO TR CORRIGIDO NO SÍTIO DA CODEVASF.

PERGUNTA 05:

NO QUADRO FPRO –X: CRONOGRAMA FINANCEIRO, DO ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CONSTA O FATURAMENTO MENSAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS PAGOS A PREÇO GLOBAL. COM EXCEÇÃO DOS MESES 1 (MOBILIZAÇÃO) E 12 (DESMOBILIZAÇÃO), O FATURAMENTO É SEMELHANTE, NO VALOR DE R$ 137.988,65, PARA OS MESES 2 A 11. TAL SITUAÇÃO NÃO OCORRE NA PRÁTICA, TENDO EM CONTA QUE O FATURAMENTO MENSAL É DECORRÊNCIA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS MENSALMENTE E DO NÚMERO DE PROFISSIONAIS (HXMÊS) ENVOLVIDOS NA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS. CONFORME É DEMONSTRADO NOS QUADROS DE PERMANÊNCIA DO PESSOAL (TPRO-III E TPRO-IV).

DE ACORDO COM O EDITAL E O TR, O CRONOGRAMA FINANCEIRO (FPRO-X) DEVERÁ SER ELABORADO COM BASE NO CRONOGRAMA FÍSICO (TPRO-V) E NOS CRONOGRAMAS DE PERMANÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR (TPRO-III), TÉCNICO E AUXILIAR (TPRO – IV).

COM BASE NO PLANO GERAL DE TRABALHO ENTENDEMOS QUE OS VALORES MENSAIS, PARA FINS DE FATURAMENTO, SERÃO VARIÁVEIS AO LONGO DO PERÍODO DE ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO.

DIANTE DO EXPOSTO PERGUNTA-SE: A CONSULTORIA DEVERÁ, DE FATO, ELABORAR O CRONOGRAMA FINANCEIRO COM BASE NOS QUADROS TPRO-III, TPRO-IV E TPRO-V, OU SIMPLESMENTE ADOTAR OS VALORES PREVISTOS NO ANEXO IV DO TR?

RESPOSTA 05:

SIM. A CONSULTORA DEVERÁ, DE FATO, ELABORAR O CRONOGRAMA FINANCEIRO COM BASE NOS QUADROS TPRO-III, TPRO-IV E TPRO-V.

PERGUNTA 06:

O ANEXO V DOS TERMOS DE REFERÊNCIA APRESENTA A "RELAÇÃO DE EVENTOS PARA EFEITO DE FATURAMENTO DA PARTE A" O QUAL, GERALMENTE, BALIZA O PLANO DE TRABALHO DOS PROPONENTES, UMA VEZ QUE ESSES EVENTOS DEVEM CORRESPONDER AOS PRODUTOS (RELATÓRIOS) A SEREM ENTREGUES. ANALISANDO ESSES EVENTOS SURGEM ALGUMAS DÚVIDAS, UMA VEZ QUE OS MESMOS NÃO SÃO PERFEITAMENTE ADEQUADOS AO ESCOPO DA PRESENTE LICITAÇÃO, POIS OS ITENS 1.5 E 1.6 CITAM "CARTOGRAFIA", SERVIÇO ESTE NÃO CONTEMPLADO NA PRESENTE LICITAÇÃO. POR OUTRO LADO OS SERVIÇOS GEOTÉCNICOS QUE DEVEM SER REALIZADOS NÃO SÃO REFERIDOS. JÁ O ITEM 1.9 CITA "PROJETO DOS EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS DO CANAL" E O ITEM 1.10 REFERE-SE A "PROJETOS DOS EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS DAS TOMADAS D'ÁGUA". PERGUNTA-SE:

A) A QUAL "CANAL" OU QUAIS "TOMADAS D'ÁGUA" ESSES ITENS ESTÃO SE REFERINDO? 

RESPOSTA: FORAM PROCEDIDAS AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS NO ANEXO V DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, QUE ESTÁ SENDO ENCAMINHADO EM ANEXO, E FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE FAX.

B) JÁ O ITEM 1.7 REFERE-SE AO "RELATÓRIO DO SISTEMA DE CONDUÇÃO". PERGUNTA-SE: TRATA-SE DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO E RECALQUE DE ÁGUA BRUTA E TRATADA?

RESPOSTA: SIM

C) NÃO EXISTE EVENTO ESPECÍFICO PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA? 

RESPOSTA: EXISTE SIM.

D) ONDE ESSA UNIDADE IMPORTANTE DO SISTEMA ESTÁ INSERIDA PARA FINS DE PROGRAMAÇÃO E FATURAMENTO.

RESPOSTA: COM AS NECESSÁRIAS CORREÇÕES, ESTÁ INSERIDA NO ITEM 1.13 DO REFERIDO ANEXO V, EM ANEXO A ESTE FAX, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO MESMO.

E) TAMBÉM AS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO ÀS “EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS DO LICIENCIAMENTO”, PREVISTAS NA ALÍNEA “G” DO ITEM 6.2.2 DO ESCOPO DOS SERVIÇOS DOS TERMOS DE REFERÊNCIA NÃO CONSTAM NOS EVENTOS DE PROGRAMAÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA.

RESPOSTA: INICIALMENTE ESCLARECEMOS QUE O SUBITEM QUE TRATA DESTE ASSUNTO É O SUBITEM 6.2.1, ALÍNEA “G” E NÃO ALÍNEA “G” DO SUBITEM 6.2.2. COM AS CORREÇÕES PROCEDIDAS NO ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO A ESTE FAX, FOI INCLUIDO O SUBITEM 1.14 E SOLUCIONADA A QUESTÃO.

PERGUNTA 07:

POR OUTRO LADO, QUANDO SE ANALISA O ANEXO IV DO EDITAL - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO (PLANILHA EXEL), O FORMULÁRIO FPRO-X: CRONOGRAMA FINANCEIRO TRAZ EVENTOS DE FATURAMENTO DIFERENTES DOS REFERIDOS ANTERIORMENTE NO ANEXO V DOS TERMOS DE REFERÊNCIA. POR EXEMPLO, A TAREFA E11 DO CRONOGRAMA FINANCEIRO CITA O RELATÓRIO "CONSOLIDAÇÃO DA MELHOR ALTERNATIVA", CUJA ATIVIDADE NÃO FAZ PARTE DO ESCOPO DO PROJETO EXECUTIVO.

RESPOSTA 07:

DESCONSIDERAR O EVENTO INDICADO NA TAREFA E11. CONSIDERAR O EVENTO CORRESPONDENTE CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO ELABORADO PELA PREPONENTE.

PERGUNTA 08:

ASSIM SENDO, TENDO PRESENTE O REFERIDO NOS ITENS 1 E 2 ANTERIORES, PERGUNTA-SE: A CODEVASF VAI REVER E COMPATIBILIZAR ESSES DOIS ANEXOS DO EDITAL 34/2010? OU ÀS LICITANTES TEM A LIBERDADE PARA ADEQUAR OS MESMOS EM SUAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO, DE ACORDO COM SEUS PLANOS DE TRABALHO?

RESPOSTA 08:

CONSIDERAR AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS NO ANEXO V DOS TR, QUE SEGUE ANEXO.

PERGUNTA 09:

O ITEM 11.2.3, DOS TERMOS DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 34/2010, PREVÊ QUE A PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÁ EXCEDER A 300 (TREZENTAS) FOLHAS, UTILIZANDO-SE A FRENTE DE CADA FOLHA, NO FORMATO A4, NA FONTE "ARIAL", TAMANHO 12 (TEXTO), 14 (SUBTÍTULO) E 16 (TÍTULO) DO "MICROSOFT WORD" OU EQUIVALENTE. AS FOLHAS EXCEDENTES AO LIMITE ACIMA ESTABELECIDO SERÃO DESCONSIDERADAS.

ENTENDEMOS QUE AS FIGURAS E GRÁFICOS PODERÃO SER APRESENTADAS EM PAPEL TAMANHO A3, DESDE QUE DOBRADAS EM FORMATO A4 E CONTADAS COMO 2 PÁGINAS. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 09:

NÃO. CONSIDERAR SOMENTE 01 (UMA) PÁGINA.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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